
30 DE JULHO 2023

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0040/2023

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de

Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.868.940,00

(hum milhão, oitocentos e sessenta e oito mil, novecentos e quarenta

reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compen-

sado na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de

17/03/64 com anulação parcial na Prefeitura e Fundo de Saúde de igual

valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.

 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 01 de junho de 2023.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito
Prefeitura Municipal  de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

EXTRATO DE CONTRATO 034/2023

1 - PROCESSO Nº 1435/2023

2 - CONTRATANTE: O Município de Trajano de Moraes.
3 - CONTRATADO. RONILDO DA SILVA CAMPOS
                                 CPF n° 012.154.727-22
4 - OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fa-

miliar, para a merenda escolar da rede municipal de ensino em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação.

5 - VALOR DO CONTRATO: R$ 7.696,00 (sete mil seiscentos e
noventa e seis reais)

6 - PRAZO: 06 (seis) meses.
7 - ASSINATURA: 03 de julho de 2023
8 - FISCAL DO CONTRATO: Paula Silva Lopes Netto - Mat 4771


